
 

Avenida Luís de Camões, nº 1 - 9004-517 - Funchal - Região Autónoma da Madeira * Portugal *Tel. +351 291 200 590 * Fax. +351 291 231 556  

e-mail: geral.Conservatório@live.madeira-edu.pt * www.conservatorioescoladasartes.com * f: Conservatório Escola Profissional das Artes da Madeira 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

Plano de Prevenção de Riscos de 
Corrupção e Infrações Conexas 

 

2021/2022 
 

  



Conservatório - Escola Profissional das Artes da Madeira, Eng.º Luiz Peter Clode 
Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas –2021/2022  

 

1 

 

Avenida Luís de Camões, nº 1 - 9004-517 - Funchal - Região Autónoma da Madeira * Portugal *Tel. +351 291 200 590 * Fax. +351 291 231 556  
e-mail: geral.Conservatório@live.madeira-edu.pt * www.conservatorioescoladasartes.com * f: Conservatório Escola Profissional das Artes da Madeira 
 

 

 

Índice 

Introdução ......................................................................................................................................................................... 2 

PARTE I .............................................................................................................................................................................. 3 

CARACTERIZAÇÃO DO CONSERVATÓRIO, ORGANOGRAMA E ATRIBUIÇÕES ........................................................... 3 

1. Identificação da Organização ............................................................................................................................ 3 

2. Visão e Missão................................................................................................................................................... 3 

3. Estrutura Orgânica e responsáveis ................................................................................................................... 4 

4. Organograma Funcional .................................................................................................................................... 4 

5. Recursos Humanos e Financeiros ......................................................................................................................... 8 

PARTE II ............................................................................................................................................................................. 9 

IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS E MEDIDAS PREVENTIVAS ......................... 9 

PARTE III .......................................................................................................................................................................... 13 

Controlo e Monitorização do Plano ........................................................................................................................ 13 

PARTE IV .......................................................................................................................................................................... 13 

ESTRATÉGIAS DE AFERIÇÃO DA EFETIVIDADE, UTILIDADE, EFICÁCIA E EVENTUAL CORREÇÃO DAS MEDIDAS 

PROPOSTAS ............................................................................................................................................................. 13 

1. Execução e monitorização do PPRCIC ................................................................................................................. 13 

2. Entrada em Vigor e Revisão ................................................................................................................................ 14 

ANEXO I - LISTA DE INFRAÇÕES ............................................................................................................................... 15 

ANEXO II – MAPA DE AVALIAÇÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS ........................................ 20 

 
 

  



Conservatório - Escola Profissional das Artes da Madeira, Eng.º Luiz Peter Clode 
Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas –2021/2022  

 

2 

 

Avenida Luís de Camões, nº 1 - 9004-517 - Funchal - Região Autónoma da Madeira * Portugal *Tel. +351 291 200 590 * Fax. +351 291 231 556  
e-mail: geral.Conservatório@live.madeira-edu.pt * www.conservatorioescoladasartes.com * f: Conservatório Escola Profissional das Artes da Madeira 
 

 

Introdução 

 

Após a criação do Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC), pela Lei n.º 54/2008, de 4 de setembro, e no 

âmbito das suas competências, foi elaborada a Recomendação n.º 1/2009, de 1 de julho, nos termos da qual ficou 

definido que todas as entidades, a exercer atividades de gestão e administração de dinheiros, valores e património 

públicos, deveriam elaborar Planos de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas. 

Após a publicação da recomendação o CPC, têm sido publicadas novas informações com linhas orientadoras 

reforçando a necessidade da elaboração dos referidos Planos. Com esta elaboração, pretende-se dar um importante 

passo no sentido de minimizar a corrupção, ao regular o funcionamento das instituições, das mais diversas naturezas 

e sectores de atividade. 

A gestão do risco deve ser uma preocupação de todos os trabalhadores das instituições tendo em conta o seu 

papel preventivo e interventivo na cultura de gestão de risco. 

Com este plano pretende-se: 

- Alcançar uma melhor eficácia dos sistemas de controlo interno, fundamentais na gestão do risco;  

- Promover uma cultura de isenção, legalidade, clareza e transparência nos procedimentos; 

 - Promover uma cultura organizacional com a participação e responsabilização ética de todos;  

 - Sensibilizar os funcionários para a temática da prevenção da corrupção e infrações conexas. 

 

Com a nova orgânica o Conservatório recebeu a integração da Direção de Serviços de Educação Artística, pelo 

que foi necessário adequar-se a esta nova realidade, compatibilizando-a com a missão do Conservatório, bem como a 

clarificação das competências de cada serviço. 

Com esta restruturação foram criados vários órgãos, nomeadamente: a Direção de Serviços e Expressões 

Artísticas, Direção de Serviços de Investigação, Comunicação, Edições e Formação, Direção de Gestão de Recursos, 

que gere a Divisão de Recursos Humanos, a Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial, o Gabinete de Investimentos 

e Projetos Europeus, Serviço de Informática, Conselho da Comunidade Educativa e Gabinete Jurídico. 
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PARTE I 

CARACTERIZAÇÃO DO CONSERVATÓRIO, ORGANOGRAMA E ATRIBUIÇÕES 

O Conservatório - Escola Profissional das Artes da Madeira, Engenheiro Luiz Peter Clode, doravante designado por 

CONSERVATÓRIO, é um estabelecimento público de ensino dotado de personalidade jurídica, de autonomia 

administrativa e financeira e com património próprio.  

O CONSERVATÓRIO rege-se pelo disposto no Decreto Regulamentar Regional n.º 05/2019/M, de 07 de agosto alterado 

pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2020/M de 09 de janeiro, pela legislação especificamente aplicável e pelo 

regulamento interno. 

1. Identificação da Organização 

O CONSERVATÓRIO tem como atribuições o ensino profissional, a educação artística vocacional e outras que lhe 

venham a ser atribuídas, bem como a realização de cursos e ações de formação que se desenvolvam no âmbito das 

suas atribuições. Apresenta como oferta educativa: 

 O Ensino Profissional 

 Nível Básico conferindo o nível 2 de qualificação do Quadro Nacional de Qualificações: 

- Curso Profissional Básico de Instrumento (Portaria n.º 1112/95, de 12 de setembro); 

 Nível Secundário conferindo o nível 4 de qualificação do Quadro Nacional de Qualificações: 

- Curso profissional de Instrumentista de Cordas e de Tecla (Portaria nº 220/2007 de 1 de março) 

- Curso profissional de Instrumentista de Sopro e de Percussão (Portaria nº 221/2007 de 1 de março) 

- Curso profissional de Artes do Espetáculo — Interpretação (QNQ Área 212 Curso 212376) 

- Curso Profissional de Dança Contemporânea: Dança (QNQ Área 212 Curso 212373) 

 O Ensino Artístico Especializado 

 1º Ciclo - Iniciação à Música 

 Curso Básico de Música 

 Curso Secundário de Música e de Canto 

 Cursos Livres em Artes 

 Outras Ações de Formação 

 Formação de Adultos no Ensino Artístico Especializado 

 Curso de Jazz 

No desempenho da sua atividade, o CONSERVATÓRIO está sujeito à tutela científica, pedagógica e funcional da 

Secretaria Regional da Educação Ciência e Tecnologia.  

O CONSERVATÓRIO exerce a sua atividade na sede localizada à Avenida Camões, nº1 no Funchal e nos seus polos e 

núcleos dispersos pela Região Autónoma da Madeira (Caniço; Camacha; Machico; Santana; Porto Santo; São Vicente; 

Calheta; Ponta do Sol; Ribeira Brava; Câmara de Lobos e Funchal: São Martinho, Bom Jesus e Levada). 

2. Visão e Missão 

• O CONSERVATÓRIO tem como Missão: “Formar cidadãos para as artes e profissionais de excelência.”. 

As suas atribuições traduzem-se nos seguintes vetores: 

 Realização de cursos e ações de formação que se desenvolvam no âmbito do ensino profissional em artes, da 

educação artística vocacional, dos cursos livres em artes e outros que venham a ser criados e desenvolvidos. A oferta 

educativa tem como objetivo a preparação de jovens com vocação para música, dança, atores, etc. com vista à 

integração no mercado de trabalho ou na continuação da sua caminhada no ensino superior.  
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 O CONSERVATÓRIO contribui para uma formação sólida do saber artístico, tornando os alunos mais 

conhecedores das dinâmicas artísticas, obtendo uma aprendizagem pela experiência, bem como em atuações para 

um público instruído em arte, aumentando a sua formação integral como melhores cidadãos. 

 No CONSERVATÓRIO proporcionamos o desenvolvimento de competências dos alunos, ajudando-os a 

consolidar as suas aptidões gerais, como o desenvolvimento da concentração, memória, desenvolvimento motor, 

aptidões sensoriais, maturidade emocionais, integração e articulação social através do trabalho de conjunto, com 

relevante desenvolvimento da integração e auto estima, respeito pelos outros e pelas lideranças. 

 

• Assente na sua missão, a Visão do CONSERVATÓRIO traduz-se em “Ser reconhecido como um Conservatório 

de excelência ao nível regional, nacional e internacional.”, tendo como foco uma formação que valoriza 

princípios éticos, morais, humanos e culturais, pautando-se pelos seguintes Valores: “Acreditamos que o 

trabalho de equipa é a base para o sucesso e que uma cultura organizacional focada na avaliação, inovação, 

investigação e na procura da excelência nos mantém na vanguarda da Educação” 

3. Estrutura Orgânica e responsáveis 

a) O Presidente, apoiado por quatro Diretores de Serviços: um da área de Gestão de Recursos (DGR), um da área 

pedagógica (DP), um da área de Expressões Artísticas (DSEA) e um na área de Investigação, Comunicação, Edições e 

Formação (DSICEF) e duas chefias de divisão, uma da área de Recursos Humanos (DRH)e outra na área de Gestão 

Financeira e Património (DGFP); 

b) O Conselho da comunidade educativa, constituída pelo presidente do CCE, Coordenadores das estruturas de gestão 

intermédias, um representante do pessoal não docente, um representante dos encarregados de educação, dois 

representantes dos alunos, um representante da autarquia local, dois representantes das organizações locais 

representativas do tecido económico e social e um representante da área das artes e espetáculos; 

c) O Conselho pedagógico, presidido pelo Diretor Pedagógico e que integra os coordenadores dos departamentos 

curriculares; 

d) O Conselho administrativo, constituído pelo Presidente, o Diretor de Gestão de Recursos e o Chefe de Divisão de 

Gestão Financeira e Patrimonial. 

 

4. Organograma Funcional 

Os planos de prevenção de riscos e de corrupção são uma importante ferramenta de gestão para a responsabilização, 

caso ocorra risco na gestão dos recursos públicos. É um processo que se encontra em constante mutação, que tem de 

estar sempre presente na cultura de uma organização, que corresponsabiliza toda a organização. Deve ser dirigido 

pela Gestão de Topo.  

 

Apresentamos o organograma do Conservatório – Escola das Artes. 

De acordo com o instituído pelo Diploma Orgânico, e tendo em conta os trabalhadores ao serviço do CONSERVATÓRIO, 

foi definido o seguinte Organograma Funcional: 
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Notas ao Organograma Funcional: 

O Presidente, para além da representação do CONSERVATÓRIO, dirige, orienta e coordena as atividades do 

Conservatório; aprova o projeto educativo, o plano anual de escola, bem como analisa os relatórios periódicos e finais 

da execução do plano, regulamento interno; assegura a elaboração do relatório de atividades desenvolvidas; 

homologa a lista de admissão de alunos, a avaliação do pessoal docente e não docente; assina diplomas e documentos 

que atestem a formação ou aperfeiçoamento profissionais obtidos; exerce as competências disciplinares bem como 

zela pela normas legais e regulamentos aplicáveis; autoriza despesas inerentes à formação e progressão adequada dos 

seus alunos; estabelece protocolos e assina acordos de cooperação com outras instituições ou escolas; superintende 

pedagogicamente as atividades letivas, as áreas curriculares da música, teatro e dança.  

O Gabinete Jurídico presta assessoria jurídica, emite pareceres e elabora estudos de natureza jurídica solicitados; 

emite pareceres sobre projetos e propostas de diplomas que lhe sejam submetidos; participa na elaboração de 

pareceres necessários à pronuncia da RAM; promove a adequada e necessária difusão de toda a legislação com 

interesse e assegura e mantém atualizado o arquivo de legislação. 

O Gabinete de Sistema de Gestão coordena o sistema de gestão, desenvolve o sistema de gestão de qualidade, 

adequado aos serviços, em colaboração com estes, através da execução de atividades de diagnóstico, planeamento, 

implementação e verificação. 

A Direção Pedagógica dirige pedagogicamente as atividades letivas do Conservatório; coordena as atividades e as 

áreas curriculares; elabora o projeto educativo a adotar e os métodos necessários à sua realização; elabora o plano 

anual de escola, bem como os relatórios periódicos e finais; assegura a coordenação e gestão do pessoal docente; 

superintende a elaboração dos horários e da distribuição de serviço docente e supervisiona os processos de admissão 

e seleção dos formandos.  

A área de alunos é um serviço de apoio administrativo. Esta área faz gestão de alunos e tarefas de natureza 

administrativa, respeitantes aos alunos, nomeadamente matrículas, renovações, provas, exames, avaliações, etc. e 

apoio na gestão dos horários dos alunos, ou situações irregulares advenientes.  

O serviço de psicologia e orientação profissional colabora com os professores e educadores, prestando apoio 

psicopedagógico às atividades educativas. Ao nível da orientação profissional, apoia os alunos no processo de 

desenvolvimento da sua identidade pessoal e do seu projeto de vida. 

 

A Direção de Serviços de Expressões Artísticas proporciona a ocupação dos tempos livres das crianças nos cursos 

livres de natureza artística, bem como a promove, cria e coordena numa perspetiva inclusiva de grupos musicais, 

teatrais e de dança, designadamente coros, orquestras, tunas, ensambles, grupos de teatro e grupos de dança. 

Assegura a realização de concertos e espetáculos em toda a ilha no âmbito do plano anual de escola. 

O Gabinete dos Cursos Livres em Artes coordena as atividades dos cursos livres e garante a implementação das ações 

necessárias ao sucesso dos alunos, bem como visa garantir o cumprimento do plano anual. 

O Gabinete de Inovação e Produção Artística planifica, produz e avalia a temporada artística; incentiva projetos 

artísticos inovadores, com recurso às novas tecnologias de comunicação; coordena o sistema de divulgação das 

atividades desenvolvidas e a desenvolver pelo CONSERVATÓRIO.  

O Núcleo de produção operacionaliza o plano logístico dos espetáculos dos grupos de música, teatro e dança de forma 

descentralizada e diversificada; apoia a gestão do agendamento e produção de eventos culturais. 

A Direção de Serviços de Investigação, Comunicação, Edições e Formação supervisiona e dirige as bibliotecas do 

Conservatório, zelando pelo cumprimento das regras; realiza trabalhos de estudo e investigação no domínio das artes; 
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promove a edição de obras nos domínios da educação e das artes no plano regional, nacional e internacional e concebe 

projetos de design gráfico. 

O Gabinete de Investigação e Documentação promove a investigação na área das artes, com especial foco no 

património cultural madeirense e no domínio da educação artística; divulga projetos de investigação; concebe 

periodicamente uma revista cientifica no domínio das artes. 

O Núcleo de Gestão de Bibliotecas propõe a aquisição de documentação especializada em educação e artes; 

inventaria e cataloga os documentos da biblioteca; apoia e orienta os leitores na consulta da documentação disponível. 

O Núcleo de estudos artísticos promove projetos de investigação sobre temas e personalidades artísticas 

madeirenses; investiga e recupera obras históricas madeirenses no domínio das artes de palco, nomeadamente a 

música, teatro e a dança; coordena coleções editoriais e investiga temas no domínio das artes. 

O Gabinete de Comunicação, Edições e Formação elabora e implementa o plano anual de comunicação interna e 

externa do Conservatório; concebe e ajuda a divulgar todo o material promocional e informativo; garante a 

distribuição dos conteúdos produzidos através da construção de uma rede de parcerias; acompanha as iniciativas 

realizadas pelo CONSERVATÓRIO no âmbito das relações externas, nacionais e internacionais, para efeitos de 

divulgação. 

O Núcleo de Edições e Artes Gráficas produz projetos de design de comunicação que visem melhorar a imagem das 

atividades do Conservatório; mantém organizado o arquivo fotográfico digital; cria conteúdos inovadores na área das 

artes vocacionados para publicações, edições de vídeo e de animação digital destinados à lecionação das unidades 

curriculares e à promoção das artes na comunidade. 

O Núcleo de Formação e Recursos Pedagógicos promove a formação com caráter de regularidade aos trabalhadores, 

com vista à valorização e à melhoria dos serviços prestados; produz conteúdos formativos e ações de formação de 

curta duração, com especial ênfase no domínio das artes; organiza parcerias com instituições de ensino cursos 

profissionais e superiores; cria e compila documentação digital no domínio das artes; organiza e gere a loja online do 

Conservatório.  

O Núcleo de Produção Audiovisual organiza, maximiza e coordena o estúdio de vídeo e fotografia do 

CONSERVATÓRIO; contribui para o aumento da utilização das novas tecnologias aplicadas às artes em contexto 

educativo; apoia o plano de audiovisual da temporada artística; regista fotograficamente e em vídeo as atividades do 

CONSERVATÓRIO bem como a manutenção do arquivo digital. 

A Direção de Gestão de Recursos acompanha e controla com regularidade as leis e regulamentos aplicáveis, a 

execução orçamental, a situação económica, financeira e patrimonial e analisa a contabilidade; emite pareceres, 

garante  as condições necessárias às candidaturas e processos de financiamento de projetos comunitários; assegura a 

gestão integrada dos recursos financeiros, designadamente no que respeita à elaboração e execução do orçamento; 

garante a gestão de recursos humanos; gere a logística das instalações, espaços e equipamento. 

A Divisão de Recursos Humanos coordena, acompanha e coloca em curso os procedimentos necessários à aplicação 

dos sistemas de avaliação de desempenho; assegura a execução dos procedimentos administrativos, nomeadamente 

recrutamentos, mobilidade, mudanças de posição remuneratória, aposentação e exoneração ou demissão; assegura 

os processos de recrutamento de formadores externos; organiza e mantém atualizados os registos biográficos do 

pessoal e efetua o controlo e registo de assiduidade.  
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O Núcleo Administrativo assegura as operações manuais e eletrónicas de receção, abertura, registo, expedição, 

distribuição e arquivo geral de toda a correspondência; coordena e controla a circulação de documentos; verifica o 

correio eletrónico geral e respetiva distribuição; coordena a distribuição de salas e auditórios. 

A Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial elabora a proposta de orçamento; assegura as aquisições de bens, 

serviços e empreitadas de obras públicas; assegura o processamento dos abonos e regalias sociais do pessoal bem 

como os pagamentos aos formandos; efetua os pagamentos previamente autorizados; afeta a utilização dos fundos 

disponíveis bem com a sua obtenção; arrecada receita; elabora a conta de gerência e relatório de execução do PIDDAR; 

mantém organizada a contabilidade e respetiva documentação; verifica e controla os processos de despesa; mantém 

atualizado o respetivo cadastro patrimonial; assegura a segurança  das instalações e a sua manutenção; assegura a 

gestão da cantina e bar. 

O Núcleo de Controlo Orçamental elabora os projetos e as propostas de alteração orçamental; controla a afetação 

dos fundos disponíveis; arrecada receita e efetua pagamentos; procede ao controlo com regularidade da execução 

orçamental; executa tarefas da área financeira; envia o reporte orçamental e financeiro à tutela. 

O Gabinete de Investimentos e Projetos Europeus procede à divulgação das possibilidade de financiamento do Fundo 

Social Europeu; coordena as candidaturas de apoios financeiros; coordena todas as ações-programas referentes ao 

FSE e elabora relatórios de execução; acompanha auditorias realizadas pelo sistema regional e nacional de controlo; 

propõe adoção das medidas adequadas tendo em vista a melhoria dos níveis de eficiência e eficácia dos apoios 

concedidos para garantir o cumprimentos das decisões de aprovação. 

O Serviço de informática dá apoio informático ao nível de hardware e software a todo o Conservatório, polos e núcleos 

dispersos em toda a Região Autónoma da Madeira e assegura a manutenção dos equipamentos informáticos, de 

informática e comunicação.  

5. Recursos Humanos e Financeiros 

 
O mapa dos postos de trabalho é o que se segue: 
 

Grupo Profissional  

Dirigentes - Direção Superior de 1º grau 1 

Dirigentes - Direção Intermédia de 1º e 2º grau 5 (1 vaga por ocupar) 

Técnicos Superiores 19 

Docentes 151 

Chefe de Administração Escolar 1 

Coordenador Especialista e Coordenador Técnico 3 

Assistente Técnico 30 

Técnico de Informática 1 

Encarregado Operacional 2 

Assistente Operacional 35 

TOTAL 248 
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PARTE II 

IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

1. Identificação e tipificação dos riscos 

 

As entidades, de qualquer tipo, enfrentam a influência de fatores quer sejam externos ou internos, o que poderá 

fazer com que os objetivos das entidades não consigam ser alcançados, provocando a incerteza a que damos o nome 

de “risco”. 

A probabilidade de um acontecimento adverso, um dano ou um problema surgir nas atividades desenvolvidas 

diariamente leva a que seja determinado o seu grau de risco. A implementação de uma caraterização dos diversos 

serviços, com a determinação da probabilidade de ocorrência determinam a intensidade do risco. 

A gestão do risco é transversal a toda a organização: é uma responsabilidade de todos. No entanto existem 

atividades em que a probabilidade de ocorrência de risco é maior do que noutras, sendo vários os fatores que levam 

a uma atividade ter um maior ou menor risco. 

Os fatores mais importantes que podem influenciar situações de risco de corrupção e infrações conexas são:  

 A capacidade de os gestores decidirem com base em princípios e comportamentos éticos e rigorosos conduzirá 

a um menor risco;   

 A existência de Normas/procedimentos que regulem a atuação dos colaboradores das organizações;  

 A qualidade dos sistemas de gestão, em particular do sistema de controlo interno e sua eficácia (quanto menor 

a eficácia, maior o risco).  

 

A prática de um qualquer ato ou a sua omissão, seja lícito ou ilícito, contra o recebimento ou a promessa de 

uma qualquer compensação que não seja devida, para o próprio ou para terceiros, constitui uma situação de 

corrupção, de acordo com o Código Penal Português.   

 De acordo com as recomendações do CPC, é necessário efetuar uma identificação dos riscos, incluindo os de 

corrupção, bem como apresentar medidas preventivas, sendo necessário: 

 A identificação dos riscos de corrupção e infrações de acordo com as funções e procedimentos realizados por 

todas as unidades da estrutura orgânica;  

 A identificação das medidas adotadas que previnam a sua ocorrência, com base na identificação dos riscos;  

 A definição e identificação dos vários responsáveis envolvidos na gestão do Plano, sob a direção do órgão 

dirigente máximo. 

 

A Lei n.º 54/2008, de 4 de setembro, que criou o Conselho de Prevenção da Corrupção, define no seu art.º 2º, 

n.º1, o tipo de riscos de corrupção e infrações conexas que podem ser identificados: corrupção ativa ou passiva, 

criminalidade económica e financeira, branqueamento de capitais, tráfico de influência, apropriação ilegítima de bens 

públicos, administração danosa, peculato, participação económica em negócio, abuso de poder ou violação de dever 

de segredo, bem como aquisições de imóveis ou valores mobiliários em consequência da obtenção ou utilização ilícitas 

de informação privilegiada no exercício de funções na Administração Pública.  

O Conservatório procedeu à identificação dos riscos e oportunidades associados aos processos e que estão 

devidamente identificados nos diversos serviços. É necessário efetuar uma análise preventiva, tentando identificar 

potenciais falhas e avaliar os respetivos efeitos, bem como o seu impacto em pessoas e ambiente onde estão inseridos 

na organização, no sentido de minimizar os mesmos. 
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2. Classificação dos riscos  

  

O Conselho de Prevenção da Corrupção refere que os riscos devem ser classificados segundo uma escala de 

risco: elevado, moderado e fraco, em função do grau de probabilidade de ocorrência (elevado, moderado ou fraco) e 

da gravidade da consequência (elevada, moderada ou fraca).  

Os critérios da classificação do risco adotados permitem construir a seguinte grelha de graduação: 

 

ESCALA   FRACA  (1)   MODERADA  (2) ELEVADA  (3)  

PROBABILIDADE 
DE 

OCORRÊNCIA 
(PO)  

Possibilidade de ocorrência, mas 
com hipóteses de evitar o 
evento, com o controlo existente 
para prevenir o risco.    

Possibilidade de ocorrência, 
mas com hipóteses de evitar 
o evento, através de decisões 
e ações adicionais para 
reduzir o risco.    

Forte possibilidade de 
ocorrência, com poucas 
hipóteses de evitar o evento, 
mesmo com as decisões e ações 
adicionais essenciais.     

     

ESCALA   FRACA  (1)   MODERADA  (2) ELEVADA  (3)  

GRAVIDADE DA 
CONSEQUÊNCIA 

(GC)  

Dano na otimização do 
desempenho organizacional 
exigindo a recalendarização das 
atividades ou projetos.    

Perda na gestão das 
operações, requerendo a 
redistribuição de recursos em 
tempo e em custos.    

Prejuízo na imagem e reputação 
de integridade institucional, 
bem como na eficácia e 
desempenho da missão.     

A avaliação do risco pode, então, ser definida na seguinte matriz (graduação do risco - GR):    

 

Grau de Risco 
(GR) 

 Probabilidade de Ocorrência (PO) 

Elevada (3)  Moderada (2)  Fraca (1)  

G
ra

vi
d

ad
e

 d
a 

C
o

n
se

q
u

ên
ci

a 
(G

C
) 

Elevada (3)  Elevado (3)  Elevada (3)  Moderado (2)  

Moderada 
(2)  Elevado (3)  Moderado (2)  Fraco (1)  

Fraca (1)  Moderado (2)  Fraco (1)  Fraco (1)  

 

3. Avaliação de riscos de corrupção e infrações conexas 

Tendo em conta a natureza, as atribuições e as funções dos serviços do CONSERVATÓRIO, foram identificados 

e caracterizados por unidade orgânica os potenciais riscos de corrupção e infrações conexas, em mapa anexo ao 

presente plano. 

Estes riscos foram classificados segundo uma escala de risco elevado, risco moderado, risco fraco, em função 

do grau de probabilidade de ocorrência. Identificados os riscos, foram indicados os mecanismos de controlo interno 

existentes para prevenir a sua ocorrência, propondo-se algumas medidas.  

O anexo II é composto pelo Mapa de avaliação de riscos. 
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De acordo com o índice de risco alcançado, e com o controlo atualmente existente, poderão ser identificadas 

ações de melhoria a implementar, sendo indicados os respetivos prazos e responsáveis pela 

implementação/monitorização das ações. 

Neste sentido, o Índice de Risco representa o produto dos índices de Impacto, Ocorrência e Deteção e tem o 

objetivo de indicar prioridades às ações recomendadas. Para se verificar a necessidade, ou não, de ações corretivas, 

são analisados conjuntamente os índices de Impacto (I), Ocorrência (O) e Deteção (D). Estes índices de risco foram 

utilizados nos mapas de avaliação de riscos constantes do anexo II. 

Na tabela seguinte é possível verificar os níveis de prioridade para tomada de ações consoante o índice de risco:  

 

Índice de Risco (R)  Prioridade para tomada de ações  

Elevado 

Prioridade 0 

Risco = São requeridas ações corretivas/de melhoria de forma imediata ou a 
curto prazo (até 3 meses)  

Oportunidade = São requeridas ações que permitam aumentar os efeitos 
desejáveis em função da oportunidade identificada, de forma imediata ou a 
curto prazo (até 3 meses)   

 
Moderado 

Prioridade 1 

Risco = São requeridas ações corretivas/de melhoria a médio prazo (até 6 
meses)  

Oportunidade = São requeridas ações que permitam aumentar os efeitos 
desejáveis em função da oportunidade identificada, a médio prazo (até 6 
meses)  

Fraco  

Prioridade 2  

Risco = Podem ser tomadas ações corretivas/de melhoria a longo prazo (até 1 
ano)  

Oportunidade = São requeridas ações que permitam aumentar os efeitos 
desejáveis em função da oportunidade identificada, a longo prazo (até 1 ano)  

 

 

 

 



Conservatório - Escola Profissional das Artes da Madeira, Eng.º Luiz Peter Clode 
Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas –2021/2022  

 

12 

 

Avenida Luís de Camões, nº 1 - 9004-517 - Funchal - Região Autónoma da Madeira * Portugal *Tel. +351 291 200 590 * Fax. +351 291 231 556  
e-mail: geral.Conservatório@live.madeira-edu.pt * www.conservatorioescoladasartes.com * f: Conservatório Escola Profissional das Artes da Madeira 
 

 

Por forma a clarificar e tipificar os conceitos em causa, designadamente a noção de corrupção, configuram 

designadamente situações de corrupção: 

 Abuso de poder 

Comportamento do funcionário que abusa de poderes ou viola deveres inerentes às suas funções, com intenção 

de obter, para si ou para terceiro, benefício ilegítimo ou causar prejuízo a outra pessoa. 

 Concussão 

Conduta do funcionário que, no exercício das suas funções ou de poderes de facto delas decorrentes, por si ou por 

interposta pessoa com o seu consentimento ou ratificação, recebe, para si, para o Estado ou para terceiro, mediante 

indução em erro ou aproveitamento de erro da vítima, vantagem patrimonial que lhe não seja devida, ou seja superior 

à devida, nomeadamente contribuição, taxa, emolumento, multa ou coima. 

 Corrupção 

A prática de um qualquer ato ou a sua omissão, seja lícito ou ilícito, contra o recebimento ou a promessa de uma 

qualquer compensação que não seja devida, para o próprio ou para terceiro.  

 Corrupção ativa 

Dádiva ou promessa, por si, ou por interposta pessoa, a funcionário, ou a terceiro, com o conhecimento daquele, 

de vantagem patrimonial ou não patrimonial, que a este não seja devida, quer seja para a prática de um ato lícito ou 

ilícito. 

 Corrupção passiva para ato ilícito 

Solicitação ou aceitação, por si ou por interposta pessoa, de vantagem patrimonial ou promessa de vantagem 

patrimonial ou não patrimonial, para si ou para terceiro, para a prática de um qualquer ato ou omissão contrários aos 

deveres do cargo. 

 Crime Conexo 

Ato em que se obtém uma vantagem (ou compensação) não devida, sendo exemplos, o suborno, o peculato, o 

abuso de poder, a concussão, o tráfico de influência, a participação económica em negócio e o abuso de poder. 

 

Muito próximos da corrupção, existem outros crimes igualmente prejudiciais ao bom funcionamento das 

instituições. São eles o peculato, o suborno, o tráfico de influências, o abuso de poder e a participação económica 

em negócio.  

 Peculato 

Conduta do funcionário que ilegitimamente se apropriar, em proveito próprio ou de outra pessoa, de dinheiro ou 

qualquer coisa móvel, pública ou particular, que lhe tenha sido entregue, esteja na sua posse ou lhe seja acessível em 

razão das suas funções. 

 Suborno 

Quem convencer ou tentar convencer outra pessoa, através de dádiva ou promessa de vantagem patrimonial ou 

não patrimonial, a prestar falso depoimento ou declaração em processo judicial, ou a prestar falso testemunho, 

perícia, interpretação ou tradução, sem que estes venham a ser cometidos.  

 Tráfico de Influência 

Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para 

terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para abusar da sua influência, real ou suposta, 

junto de qualquer entidade pública. 

 Abuso de poder 

Conduta do funcionário que, abusa de poderes ou viola deveres inerentes às suas funções, com intenção de obter, 

para si ou para terceiro, benefício ilegítimo ou causar prejuízo a outra pessoa. 
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 Participação económica em negócio 

O funcionário que, com intenção de obter, para si ou para terceiro, participação económica ilícita, lesa em negócio 

jurídico os interesses patrimoniais que, no todo ou em parte, lhe cumpre, em razão da sua função, administrar, 

fiscalizar, defender ou realizar.   

PARTE III 

Controlo e Monitorização do Plano  

O presente PPRCIC, bem como a execução das medidas preventivas de risco propostas, serão objeto de 

avaliação, no final de cada ano civil, através de um relatório de execução. 

O presente Plano será dado a conhecer a todos os trabalhadores do CONSERVATÓRIO, sendo o mesmo 

publicitado na página da internet. Os dirigentes de cada serviço/unidade serão responsáveis pela execução efetiva do 

plano no que se refere às medidas propostas para os respetivos serviços. 

 

PARTE IV 

ESTRATÉGIAS DE AFERIÇÃO DA EFETIVIDADE, UTILIDADE, EFICÁCIA E EVENTUAL CORREÇÃO DAS MEDIDAS 

PROPOSTAS  

1. Execução e monitorização do PPRCIC 

 

O presente Plano é uma ferramenta que constitui um instrumento que permite ajudar no sistema de controle 

interno.  Neste sentido, é necessário acompanhar os desenvolvimentos, de modo a assegurar a aplicabilidade, 

utilidade e eficácia das medidas nele estabelecidas e, se necessário, propor uma atualização às medidas 

implementadas, de acordo com as atividades desenvolvidas.   

Todos contribuímos para uma boa aplicação das medidas, todos nós somos responsáveis pelo bom 

desempenho deste plano ora apresentado, bem como todos podemos propor medidas relativamente às próprias 

atividades, no sentido da melhoria da qualidade e eficácia de todo o processo inerente aos departamentos. 

O processo de monitorização é acompanhado e apoiado pela Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial.  

Anualmente o Conservatório procede à elaboração do Relatório Anual do PPRCIC, na fase correspondente à 

autoavaliação, a qual compreende a elaboração do Relatório de Atividades. 

A Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial é responsável pela elaboração do Relatório Anual do PPRCIC, em 

estreita articulação com os Dirigentes dos vários departamentos.  

Este relatório traduzirá, de forma clara, concisa e objetiva, os resultados da avaliação efetuada e os resultados 

obtidos, com indicação de oportunidades e constrangimentos verificados, sendo subsequentemente elaborado o 

Plano de Prevenção para o ano seguinte.  

Depois de validado e aprovado pelo Presidente, o Relatório Anual é remetido à Secretaria Regional da 

Educação, Ciência e Tecnologia e divulgado por todos os colaboradores do CONSERVATÓRIO. 
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ANEXO I - LISTA DE INFRAÇÕES 

 

TIPO INFRAÇÃO NORMA LEGAL  

artigo 372.º do Código 
Penal                              

Recebimento indevido 
de vantagem  

Trabalhador da administração pública que, no exercício das suas funções ou por 
causa delas, por si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou 
ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou 
não patrimonial, que não lhe seja devida, sem prejuízo das condutas socialmente 
adequadas e conformes aos usos e costumes.                                                               
Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, 
der ou prometer a funcionário, ou a terceiro por indicação ou conhecimento 
daquele, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida, no 
exercício das suas funções ou por causa delas.  

artigo 373.º do Código 
Penal                  

Corrupção passiva  

O funcionário que por si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou 
ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou 
não patrimonial, ou a sua promessa, para a prática de um qualquer ato ou 
omissão, seja ou não contrário aos deveres do cargo e a vantagem não lhe seja 
devida, ainda que anteriores àquela solicitação ou aceitação.  

artigo 374.º do Código 
Penal                   

Corrupção ativa  

Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, 
der ou prometer a trabalhador da administração pública, ou a terceiro por 
indicação ou com conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou não 
patrimonial que constitua um recebimento indevido, para a prática de um 
qualquer ato ou omissão, seja ou não contrário aos deveres do cargo e a 
vantagem não lhe seja devida.  

artigo 375.º do Código 
Penal               Peculato  

Trabalhador da administração pública que ilegitimamente se apropriar, em 
proveito próprio ou de outra pessoa, de dinheiro ou qualquer coisa móvel, pública 
ou particular, que lhe tenha sido entregue, esteja na sua posse ou lhe seja 
acessível em razão das suas funções  

artigo 376.º do Código 
Penal                  

Peculato de uso  

Trabalhador da administração pública que faça uso ou das suas funções ou, sem 
que especial razão de interesse público omita que outra pessoa faça uso, para fins 
alheios àqueles a que se destinem, de veículos ou outras coisas móveis, públicos 
ou particulares, que lhe forem entregues, estiverem na sua posse ou lhe forem 
acessíveis em razão das justifiquem, der a dinheiro público destino para uso 
público diferente daquele a que está legalmente afetado.  
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artigo 377.º do Código 
Penal Participação 

económica em negócio  

Trabalhador da administração pública que:                                                                          
- com intenção de obter, para si ou para terceiro, participação económica ilícita, 
lesar em negócio jurídico os interesses patrimoniais que, no todo ou em parte, lhe 
cumpre, em razão da sua função, administrar, fiscalizar, defender ou realizar;                                       
- por qualquer forma, receber, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial por 
efeito de ato jurídico-civil relativo a interesses de que tinha, por força das suas 
funções, no momento do ato, total ou parcialmente, a disposição, administração 
ou fiscalização; ou                                                                                                                      
- receber, para si ou para terceiro, por qualquer forma, vantagem patrimonial por 
efeito de cobrança, arrecadação, liquidação ou pagamento que, por força das suas 
funções, total ou parcialmente, esteja encarregado de ordenar ou fazer, posto que 
não se verifique prejuízo para a Fazenda Pública ou para os interesses que lhe 
estão confiados.  

artigo 378.º do Código 
Penal             Concussão  

Trabalhador da administração pública que, no exercício das suas funções ou de 
poderes de facto delas decorrentes, por si ou por interposta pessoa com o seu 
consentimento ou ratificação, receber, para si, para o Estado ou para terceiro, 
mediante indução em erro ou aproveitamento de erro da vítima, vantagem 
patrimonial que lhe não seja devida, ou seja superior à devida, nomeadamente 
contribuição, taxa, emolumento ou multa.  

artigo 381.º do Código 
Penal                    

Recusa de cooperação  

Trabalhador da administração pública que, tendo recebido requisição legal de 
autoridade competente para prestar a devida cooperação à administração da 
justiça ou a qualquer serviço público, se recusar a prestá-la, ou sem motivo 
legítimo a não prestar.   

Artigo 382.º do Código 
Penal                         

Abuso de Poder  

Trabalhador da administração pública que abusar de poderes ou violar deveres 
inerentes às suas funções, com intenção de obter, para si ou para terceiro, 
benefício ilegítimo ou causar prejuízo a outra pessoa.  

Artigo 363.º do Código 
Penal              Suborno  

Convencer ou tentar convencer outra pessoa, através de dádiva ou promessa de 
vantagem patrimonial ou não patrimonial, a prestar falso depoimento ou 
declaração em processo judicial, prestar falso testemunho, perícia, interpretação 
ou tradução, sem que estes venham a ser cometidos.  

Artigo 369.º do Código 
Penal                  

Denegação de justiça e 
prevaricação  

Trabalhador da administração pública que, no âmbito de inquérito processual, 
processo jurisdicional, por contraordenação ou disciplinar, conscientemente e 
contra direito, promover ou não promover, conduzir, decidir ou não decidir, ou 
praticar ato no exercício de poderes decorrentes do cargo que exerce  

Artigo 335.º do Código 
Penal                          

Tráfico de Influências  

Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, 
solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não 
patrimonial, ou a sua promessa, para abusar da sua influência, real ou suposta, 
junto de qualquer entidade pública  

Artigo 383.º do Código 
Penal                   

Violação de Segredo  

Trabalhador da administração pública, sem estar devidamente autorizado, revelar 
segredo de que tenha tomado conhecimento ou que lhe tenha sido confiado no 
exercício das suas funções, ou cujo conhecimento lhe tenha sido facilitado pelo 
cargo que exerce, com intenção de obter benefício, para si ou para outra pessoa, 
ou com a consciência de causar prejuízo ao interesse público ou a terceiro.  

Artigo 385.º do Código 
Penal                   

Abandono de Funções  

Trabalhador da administração pública que ilegitimamente, com intenção de 
impedir ou interromper serviço público, abandonar as suas funções ou 
negligenciar o seu cumprimento.  
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Artigo 358.º do Código 
Penal                

Usurpação de funções  

Aquele que, sem para tal estar autorizado, exercer funções ou praticar atos 
próprios de trabalhador da administração pública ou de força de segurança 
pública, arrogando-se, expressa ou tacitamente, essa qualidade, exercer profissão 
para a qual a lei exige título ou preenchimento de certas condições, arrogando-se, 
expressa ou tacitamente, possuí-lo ou preenchê-las, quando o não possui ou as 
não preenche, ou continuar no exercício de funções públicas depois de lhe ter sido 
oficialmente notificada demissão ou suspensão de funções.  

 Artigo 69.º do Código 
de Procedimento 

Administrativo                                                     
Casos de impedimento  

Não podem intervir em procedimento administrativo ou em ato ou contrato de 
direito público ou privado da Administração Pública, nos seguintes casos:  a) 
Quando nele tenham interesse, por si, como representantes ou como gestores de 
negócios de outra pessoa;  b) Quando, por si ou como representantes ou gestores 
de negócios de outra pessoa, nele tenham interesse o seu cônjuge ou pessoa com 
quem viva em condições análogas às dos cônjuges, algum parente ou afim em 
linha reta ou até ao segundo grau da linha colateral, bem como qualquer pessoa 
com quem vivam em economia comum ou com a qual tenham  uma relação de 
adoção, tutela ou apadrinhamento civil;  c) Quando, por si ou como 
representantes ou gestores de negócios de outra pessoa, tenham interesse em 
questão semelhante à que deva ser decidida, ou quando tal situação se verifique 
em relação a pessoa abrangida pela alínea anterior;  d) Quanto tenham intervindo 
no procedimento como perito ou mandatário ou hajam dado parecer sobre 
questão a resolver;  e) Quando tenha intervindo no procedimento como perito ou 
mandatário o seu cônjuge ou pessoa com quem viva em condições análogas às dos 
cônjuges, parente ou afim em linha reta ou até ao segundo grau da linha colateral, 
bem como qualquer pessoa com quem vivam em economia comum ou com a qual 
tenham uma relação de adoção, tutela ou apadrinhamento civil;  f) Quando se 
trate de recurso de decisão proferida por si, ou com a sua intervenção, ou 
proferida por qualquer das pessoas referidas na alínea b) ou com intervenção 
destas.  
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Artigo 73.º do Código 
de Procedimento 

Administrativo                                                       
Escusa e suspeição  

Intervir no procedimento ou em ato ou contrato de direito público ou privado da 
Administração Pública quando ocorra circunstância pela qual se possa com 
razoabilidade duvidar seriamente da imparcialidade da sua conduta ou decisão e, 
designadamente:                                                                                                                   
a) Quando, por si ou como representante ou gestor de negócios de outra pessoa, 
nele tenha interesse parente ou afim em linha reta ou até ao terceiro grau da linha 
colateral, ou tutelado ou curatelado dele, do seu cônjuge ou de pessoa com quem 
viva em condições análogas às dos cônjuges;                                                                         
b) Quando o titular do órgão ou agente, o seu cônjuge ou pessoa com quem viva 
em condições análogas às dos cônjuges, ou algum parente ou afim na linha reta, 
for credor ou devedor de pessoa singular ou coletiva com interesse direto no 
procedimento, ato ou contrato;                                                                                                
c) Quando tenha havido lugar ao recebimento de dádivas, antes ou depois de 
instaurado o procedimento, pelo titular do órgão ou agente, seu cônjuge ou 
pessoa com quem viva em condições análogas às dos cônjuges, parente ou afim na 
linha reta;                                                                                                                                       
d) Se houver inimizade grave ou grande intimidade entre o titular do órgão ou 
agente, ou o seu cônjuge ou pessoa com quem viva em condições análogas às dos 
cônjuges, e a pessoa com interesse direto no procedimento, ato ou contrato;               
e) Quando penda em juízo ação em que sejam parte o titular do órgão ou agente, 
o seu cônjuge ou pessoa com quem viva em condições análogas às dos cônjuges, 
parente em linha reta ou pessoa com quem viva em economia comum, de um 
lado, e, do outro, o interessado, o seu cônjuge ou pessoa com quem viva em 
condições análogas às dos cônjuges, parente em linha reta ou pessoa com quem 
viva em economia comum.  

Artigo 20.º da Lei Geral 
do Trabalho Em 

Funções Públicas                                              
Acumulação com 

outras funções 
públicas  

1 – O exercício de funções públicas pode ser acumulado com outras funções 
públicas não remuneradas, desde que a acumulação revista manifesto interesse 
público.                                                                                                                                     
2 – O exercício de funções públicas pode ser acumulado com outras funções 
públicas remuneradas, desde que a acumulação revista manifesto interesse 
público e apenas nos seguintes casos:                                                                                      
a) Participação em comissões ou grupos de trabalho;                                                           
b) Participação em conselhos consultivos e em comissões de fiscalização ou outros 
órgãos colegiais de fiscalização ou controlo de dinheiros públicos;                                           
c) Atividades docentes ou de investigação de duração não superior à fixada em 
despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da 
Administração Pública e da educação e que, sem prejuízo do cumprimento da 
duração semanal do trabalho, não se sobreponha em mais de um quarto ao 
horário inerente à função principal;                                                                                  
d) Realização de conferências, palestras, ações de formação de curta duração e 
outras atividades de idêntica natureza.  
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Artigo 22.º da Lei Geral 
do Trabalho Em 

Funções Públicas                                                      
Acumulação com 

Funções ou atividades 
privadas  

1 – O exercício de funções públicas não pode ser acumulado com funções ou 
atividades privadas, exercidas em regime de trabalho autónomo ou subordinado, 
com ou sem remuneração, concorrentes, similares ou conflituantes com as 
funções públicas.                                                                                                                         
2 – Para efeitos do disposto no artigo anterior, consideram-se concorrentes, 
similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades privadas que, 
tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 
desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 
destinatários.                                                                                                                           
3 – O exercício de funções públicas pode ser acumulado com funções ou 
atividades privadas que:                                                                                                                   
a) Não sejam legalmente consideradas incompatíveis com as funções públicas;     
b) Não sejam desenvolvidas em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao 
das funções públicas;                                                                                                                 
c) Não comprometam a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das 
funções públicas;                                                                                                                   
d) Não provoquem prejuízo para o interesse público ou para os direitos e 
interesses legalmente protegidos dos cidadãos.                                                                       
4 – No exercício das funções ou atividades privadas autorizadas, os trabalhadores 
da Administração Pública não podem praticar quaisquer atos contrários aos 
interesses do serviço a que pertencem ou com eles conflituantes.  

Artigo 24.º da Lei Geral 
do Trabalho Em 

Funções Públicas                                             
Proibições Especificas  

1 – Os trabalhadores não podem prestar a terceiros, por si ou por interposta 
pessoa, em regime de trabalho autónomo ou subordinado, serviços no âmbito do 
estudo, preparação ou financiamento de projetos, candidaturas ou requerimentos 
que devam ser submetidos à sua apreciação ou decisão ou à de órgãos ou serviços 
colocados sob sua direta influência.                                                                                            
2 – Os trabalhadores não podem beneficiar, pessoal e indevidamente, de atos ou 
tomar parte em contratos em cujo processo de formação intervenham órgãos ou 
unidades orgânicas colocadas sob sua direta influência.                                                                    
3 – Para efeitos do disposto nos números anteriores, consideram-se colocados sob 
direta influência do trabalhador os órgãos ou serviços que:                                                    
a) Estejam sujeitos ao seu poder de direção, superintendência ou tutela;                          
b) Exerçam poderes por ele delegados ou subdelegados;                                                  
c) Tenham sido por ele instituídos, ou relativamente a cujo titular tenha intervindo 
como representante do empregador público, para o fim específico de intervir nos 
procedimentos em causa;                                                                                                     
d) Sejam integrados, no todo ou em parte, por trabalhadores por ele designados; 
e) Cujo titular ou trabalhadores neles integrados tenham, há menos de um ano, 
sido beneficiados por qualquer vantagem remuneratória, ou obtido menção 
relativa à avaliação do seu desempenho, em cujo procedimento ele tenha tido 
intervenção;                                                                                                                              
f) Com ele colaborem, em situação de paridade hierárquica, no âmbito do mesmo 
órgão ou serviço.                                                                                                                    
4 – Para efeitos das proibições constantes dos n.ºs 1 e 2, é equiparado ao 
trabalhador:                                                                                                                           
a) O seu cônjuge, não separado de pessoas e bens, ascendentes e descendentes 
em qualquer grau, colaterais até ao segundo grau e pessoa que com ele viva em 
união de facto;                                                                                                                       
b) A sociedade em cujo capital o trabalhador detenha, direta ou indiretamente, 
por si mesmo ou conjuntamente com as pessoas referidas na alínea anterior, uma 
participação não inferior a 10 /prct..  
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ANEXO II – MAPA DE AVALIAÇÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS  

 

 



Departamento

Atividade/Objetivos

Tipo/fator de 

risco/oportunidade

Fonte/causa do 

Risco/oportunidade Impacto/Consequência

Controlo Atual (Medidas existentes para 

controlar o risco/oportunidade

Gravidade da 

Consequência (1)

Probabilidade de 

ocorrência (2)

Resultado (3)= 

(1)+(2) Ações de Melhoria Índice de Risco Prazo Responsável

P
re

si
d

en
te

 d
o

 C
o

n
se

rv
at

ó
ri

o

Prestar assessoria jurídica, emitir 

pareceres e elaborar estudos de 

natureza jurídica; emitir pareceres 

sobre projetos e porpostas de 

diplomas, Instruir processos 

disciplinares, Promover a adequada e 

necessária difusão de toda a 

legislação com interesse para o 

Conservatório

Representação  e 

patrocínios em processo 

judiciais

Favorecimento de 

pessoas ou entidades

Prática de atos que 

configurem situações de 

corrupção de acordo com 

o estabelecido no Código 

Penal Português e mas 

recomendações do 

Conselho de Prevenção da 

Corrupção.

Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (Lei n.º 35/2014) na parte que se 

aplica aos deveres e sanções e Código 

Penal Fraco Fraco Fraco

As medidas atuais de 

controlo têm-se 

revelado eficazes pelo 

que se mantêm Fraco 31/12/2022

Gabinete 

Jurídico (GJ)

Dirigir pedagociamente as actividades 

letivas, as areas curriculares de 

musica, teatro e dança do 

Conservatório, organizar formações, 

aseegurar a qualidade do ensino , 

bem como   fazer comprir os deveres 

e direitos dos professores, 

superevisionar a admissão de 

professores, bem como assegurar a 

gestão docente.

Gestão deficitário das 

Plataformas: Favorecimento 

dos Alunos/Formandos                     

- Favorecimento de docentes

Favorecimento de alunos 

out professores na 

organização da gestão 

docente e discente

Prática de atos que 

configurem situações de 

corrupção de acordo com 

o estabelecido no Código 

Penal Português e mas 

recomendações do 

Conselho de Prevenção da 

Corrupção.

Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (Lei n.º 35/2014) na parte que se 

aplica aos deveres e sanções e Código 

Penal fraco fraco fraco

cumprimento do 

regulamento interno fraco 31/12/2022

Diretor 

Pedagógico (DP)

Elaborar o projeto educativo, plano 

anual de escola, e regulamento 

interno 

Conflitos de interesse, 

docente, discente ou 

institucional

Favorecimento da 

instituição na elboração 

dos documentos 

Prática de atos que 

configurem situações de 

corrupção de acordo com 

o estabelecido no Código 

Penal Português e mas 

recomendações do 

Conselho de Prevenção da 

Corrupção.

Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (Lei n.º 35/2014) na parte que se 

aplica aos deveres e sanções e Código 

Penal Fraco Fraco Fraco

Cumprimento da 

legislação em vigor fraco 31/12/2022

Diretor 

Pedagógico (DP)

Fazer a gestão de alunos e tarefas de 

natureza administrativa, respeitantes 

aos alunos, nomeadamente 

matrículas, renovações, provas, 

exames, avaliações, etc. e apoio na 

gestão de horários dos alunos, ou 

situações irregulares advenientes

Gestão deficitária das 

plataformas 

Favorecimento a 

docentes, discentes, 

encarregados de 

educação e instituição

Prática de atos que 

configurem situações de 

corrupção de acordo com 

o estabelecido no Código 

Penal Português e mas 

recomendações do 

Conselho de Prevenção da 

Corrupção.

Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (Lei n.º 35/2014) na parte que se 

aplica aos deveres e sanções e Código 

Penal Fraco Fraco Fraco

cumprimento do 

regulamento interno e 

legislação em vigor fraco 31/12/2022

Area de alunos e 

Diretor 

Pedagógico (DP)

Colaborar com os professores, 

prestando apoio psicopedagógico às 

atividades educativas. Apoiar os 

aluno na sua orientação profissional 

bem como o desenvolvimento da sua 

identidade pessoal e do seu projeto 

de vida.

Conflito de interesses ao 

nível docente e a figura de 

psicólogo

Favorecimento, 

nigligência ou no 

cumprimento das 

funções

Prática de atos que 

configurem situações de 

corrupção de acordo com 

o estabelecido no Código 

Penal Português e mas 

recomendações do 

Conselho de Prevenção da 

Corrupção.

Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (Lei n.º 35/2014) na parte que se 

aplica aos deveres e sanções e Código 

Penal Fraco Fraco Fraco

cumprimento do 

regulamento interno e 

legislação em vigor fraco 31/12/2022

Serviço de 

Psicologia e 

Orientação e 

Diretor 

Pedagógico (DP)
Acompanhar e controlar com 

regularidade o cumprimento das leis 

e regulamentos aplicáveis, a execução 

orçamental, a situação económica, 

financeira e patrimonial e analisar a 

contabilidade, assegurar a gestão 

integrada dos recursos financeiros, 

garantir a gestão dos recursos 

humano, gerir a logística das 

instalações, espaços e equipamentos.

Recrutamento por 

concurso: Favorecimento 

do candidato; Desvio de 

fundos,  - Pagamentos 

indevidos,             -  

Processo de Aquisição: 

 - Supressão dos 

procedimentos 

obrigatórios;

Adminstração Danosa; 

Criminalidade Económica 

e financeira,Tráfico de 

influências; Abuso de 

Poder

Prática de atos que 

configurem situações de 

corrupção de acordo com 

o estabelecido no Código 

Penal Português e mas 

recomendações do 

Conselho de Prevenção da 

Corrupção.

O Conservatório dispõe do Conselho 

Administrativo que reune semanalmente 

e que verifica e autoriza toda a despesa 

da organização.                                                   

O conselho Adminsitrativo prova 

anualmente o Relatório e Contas a enviar 

ao Tribunal de Contas                 Atas de 

Decisão                                        Legislação 

Aplicável Existência de Listagem dos bens 

afetos ao Conservatório.  Pagamentos Fraco Fraco Fraco

Incurtar os prazos de 

pagamento;                    

Atualização dos cadastro 

dos bens do 

Conservatório, e manter 

atualizado; tornar mais 

eficázes e céleres   

procedimentos ; Fraco 31/12/2022

Diretor de 

Gestão de 

Recursos (DGR)

Coordenadar, acompanhar e propor 

os procedimentos necessários à 

aplicação dos sistemas de avaliação 

de desempenho, instruir processos de 

acidentes de trabalho, assegurar a 

execução dos procedimentos para o 

recrutamento, mobilidade, mudanças 

de posição remuneratórias, 

aposentação, exoneração ou 

demissão, organizar e manter 

atualizados os registos biográficos do 

pessoal e controlar o registo de 

assiduidade

Recrutamento por 

concursooferta pública -  

Favorecimento ou 

desfavorecimento do 

candidato;                              

Levantamento de assiduidade - 

assiduidade/processamento 

de vencimentos/atribuição de 

subsidios.                             

Progressão trabalhadores - 

Favorecimento/Desfavorecim

ento de  trabalhador.                           

Administração Danosa; 

Criminalidade Económica 

e financeira;                       

Corrupção ativa e 

passiva, Tráfico de 

influências;                         

Eventual abuso de 

influência junto das 

entidades;                     

Concessão de vantagens 

para terceiros sem o 

cumprimento dos 

requisitos legalmente 

exigidos; 

Prática de atos que 

configurem situações de 

corrupção de acordo com 

o estabelecido no Código 

Penal Português e mas 

recomendações do 

Conselho de Prevenção da 

Corrupção.

Despachos de nomeação de jurí; 

Cumprimentos  dos procedimentos em 

vigor e preenchimento dos requisitos 

obrigatórios; Publicitação dos 

procedimentos de recrutamento em 

JORAM e BEP;  Cumprimento da 

legislação e Regulamento interno Fraco Fraco Fraco

As medidas atuais de 

controlo têm-se 

revelado eficazes pelo 

que se mantêm Fraco 31/12/2022

Divisão de 

Recursos 

Humanos 

Assegurar as operações manuais e 

eletrónicas de receção, abertura, 

registo, expediçao, distribuição e 

arquivo geral de toda a 

correspondência, coordenar e 

controlar a circulação de 

documentos, verificação do correio 

eletrónico.
Eventual divulgação indevida 

de informação

Violação do dever de 

segredo

Prática de atos que 

configurem situações de 

corrupção de acordo com 

o estabelecido no Código 

Penal Português e mas 

recomendações do 

Conselho de Prevenção da 

Corrupção.

Programa CGD que reflete os circuitos de 

toda a documentação. Manual de 

Procedimentos Fraco Fraco Fraco

As medidas atuais de 

controlo têm-se 

revelado eficazes pelo 

que se mantêm Fraco 31/12/2022

Nucleo 

Administrativo e 

Secção 

Administrativa 

do Polo da 

Levada e Bom 

Jesus

Elaborar a proposta de orçamento, 

aseegurar as aquisições de bens e 

serviço e empreitadas de obras 

publicas, assegurar o processamento 

de abonos e regalias sociais, bem 

como o pagamento dos descontos, 

efetuar os pagamentos autorizados, 

assegurar a obtenção, afetação e 

utilização dos fundos disponiveis, 

arrecadar receitas, elaborar a conta 

de gerência e o relatório de execução 

do PIDDAR, manter organizada a 

contabilidade e a documentação 

associada, coordenar a gestão do 

imobilizado e manter atualizado o 

cadastro patrimonial, assegurar a 

segurança das instalações e 

manutenção do plano de prevenção e 

emergência.

 - Desvio de fundos,  - 

Pagamentos indevidos,             -  

Processo de Aquisição: 

 - Supressão dos 

procedimentos obrigatórios;

- Seleção incorrecta do 

procedimento de concurso

- Relevância/justificação/ 

formalização dos argumentos 

que estabelecem a 

necessidade; 

- Favorecimento de 

fornecedores;

 - Fracionamento de despesa

 - Não cumprimento do 

regime de excepção previsto 

no Código da Contratação 

Pública

 - Realização de despesas sem 

cabimento prévio ou Fundos 

Disponíveis,  - Extravio de 

bens, manipulação 

intencional dos resultados 

Adminstração Danosa; 

Criminalidade 

Económica e 

financeira;                       

Corrupção ativa e 

passiva, Tráfico de 

influências;                         

Eventual abuso de 

influência junto das 

entidades;                     

Concessão de 

vantagens para 

terceiros sem o 

cumprimento dos 

requisitos legalmente 

exigidos; 

Prática de atos que 

configurem situações de 

corrupção de acordo com 

o estabelecido no Código 

Penal Português e mas 

recomendações do 

Conselho de Prevenção da 

Corrupção.

O Conservatório dispõe do Conselho 

Administrativo que reune semanalmente 

e que verifica e autoriza toda a despesa 

da organização.                                                   

O conselho Adminsitrativo prova 

anualmente o Relatório e Contas a enviar 

ao Tribunal de Contas                 Atas de 

Decisão                                        Legislação 

Aplicável Existência de Listagem dos bens 

afetos ao Conservatório.Pagamentos 

efetuados por transferência bancária com 

duas assinaturas sendo uma 

obrigatóriamente dedois elementos da 

Direção Fraco Fraco Fraco

Incurtar os prazos de 

pagamento;                    

Atualização dos cadastro 

dos bens do 

Conservatório, e manter 

atualizado; tornar mais 

eficázes e céleres   

procedimentos ; Fraco 31/12/2022

Divisão de 

Gestão 

Financeira e 

Patrimonial

Elaborar os projetos e as propostas 

de alteração dos orçamentos, 

controlaor a afetação dos fundos 

disponiveis e eleaborar as requisições 

de fundos, arrecadar receitas e 

efetuar os pagamentos, controar a 

exeucção orçamental, executar 

tarefas da tesouraria, prestar 

informações à tutela da execução 

orçamental e proceder ao envio do 

reporte mensal, orçamental e 

financeiro.

Não registo da receita 

 - Atraso na cobrança da 

dívida,                                         

- Favorecimento de 

fornecedores;

- Corrupção passiva para 

acto ilícito

 - Participação económica 

em negócio

 - Tráfico de influência

 - Fracionamento de 

despesa,                                      

- Realização de despesas 

sem cabimento prévio ou 

Fundos Disponíveis

Adminstração Danosa; 

Criminalidade Económica 

e financeira, Corrupção 

ativa e passiva, Tráfico de 

influências

Prática de atos que 

configurem situações de 

corrupção de acordo com 

o estabelecido no Código 

Penal Português e mas 

recomendações do 

Conselho de Prevenção da 

Corrupção. Tráfico de 

influências;                        

Abuso de Poder.

Mensalmente é apresentada ao Conselho 

Administrativo  mapa com a execução do 

Orçamento aprovado onde reflete os 

fluxo financeiros ocorridos e 

contabilizados, Trimestralmente é 

enviado à Tutela os mpas de reporte 

contendo a informação financeira.                                                   

Atas de Decisão                                        

Legislação Aplicável Fraco Fraco Fraco

As medidas atuais de 

controlo têm-se 

revelado eficazes pelo 

que se mantêm, 

verificando-se apenas a 

necessidade de uma 

atualização dos Bens 

inventariaveis Fraco 31/12/2022

Núcleo de  

Controlo 

Orçamental

Proceder à divulgação das 

possibilidades de financiamento do 

Fundo Social Europeu, coordenar as 

candidaturas de apoios financeiros 

tendo em conta as normas 

comunitárias, nacionais e regionais, 

elaborar os relatórios de execução, 

acompanhar as auditorias realizadas 

pelos sistema regional e nacional de 

controlo, propor a adopção das 

nedidas com vista a um melhoria dos 

níveis de eficiência e eficácia dos 

apoios concedidos.

Favorecimento de pessoas 

e entidades Tráfico de influências

Prática de atos que 

configurem situações de 

corrupção de acordo com 

o estabelecido no Código 

Penal Português e mais 

recomendações do 

Conselho de Prevenção da 

Corrupção.

Os mapas de execução são elaborados 

com base nos dados fornecidos pela área 

de alunos e pela contabilidade, quer ao 

nível do pessoal quer ao nível dos bens, 

devidamente identificados por cada 

projeto a decorrer. Auditorias externas: 

onde são revistos os processos.                                          

Legislação Aplicavel Fraco Fraco Fraco

As medidas atuais de 

controlo têm-se 

revelado eficazes pelo 

que se mantêm Fraco 31/12/2022

Gabinete de 

Investimentos e 

Projetos 

Europeus
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ANEXO II – MAPA DE AVALIAÇÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS

Ano 2021

Identificação de Riscos/Oportunidades Classificação dos Riscos Medidas a Implementar 
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Assegurar a gestão e manutenção dos 

sistemas de informação, de 

informática e comunicações. 

Manutenção dos sistemas de 

informação e outras infraestruturas 

informáticas.           Apoio aos 

utilizadores na exploração das 

aplicações informáticas e utilização 

do hardware. Segurança e 

integridade da informação. Execução 

de cópias de segurança (backups)

Conflito de interesses ao nível 

da informática, redes e 

software. Eliminação indevida 

de dados ou privação de 

acesso aos mesmos. 

Incumprimento dos planos de 

manutenção periódica de 

equipamentos e sistemas. 

Falha de apoio aos 

utilizadores. Indisponibilidade 

de servidores e outros 

recursos informáticos (rede, 

aplicações, comunicações). 

Ausência de monitorização 

dos Sistemas, com vista à 

prevenção e deteção de 

anomalias de funcionamento, 

e/ou falhas/ intrusões na rede 

informática que implique a 

perda de dados. 

Incumprimento do plano de 

backups / Perda de 

informação crítica

Favorecimento de 

pessoas ou entidades; 

Peculato de uso e 

recebimento indevido de 

vantagem.  

Engano/Distração. Falta 

de 

componentes/equipame

ntos. Impossibilidade de 

técnicos disponiveis. 

Impossibilidade tecnica 

de backups

Prática de atos que 

configurem situações de 

corrupção de acordo com 

o estabelecido no Código 

Penal Português e mas 

recomendações do 

Conselho de Prevenção da 

Corrupção. 

Inacessibilidade 

temporária dos dados até 

serem repostos. 

Organização ficar 

impossibilitada de 

trabalhar, sem acesso á 

internet e ou dados. perda 

de informação.

Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (Lei n.º 35/2014) na parte que se 

aplica aos deveres e sanções e Código 

Penal. Ao eliminar os ficheiros, ficam 

armazenados até 30 dias, após esse 

periodo, os mesmos são eliminados. 

Programação de intervenções específicas 

para salvaguarda de todo o sistema 

informático. Os pedidos de apoio devem 

ser formalizados através da plataforma 

informática – “helpdesk”; Existe um 

sistema automatizado de copias de 

segurança,no entanto não existe 

disponabilidade para a verificaçao das 

mesmas. Existe um sistema de backup, 

sendo que o mesmo está limitado ao 

espaço disponivel de armazenamento.

Médio Médio Médio

Ativação de todos os alertas  e 

controlo de acessos para 

operações de eliminação de 

dados; Restrição da permissão 

de eliminação de dados ao 

número mínimo de pessoas 

possível. Ter material em stock 

para substituição de 

componentes/equipamento. 

Alocar os recursos humanos  

para a obtenção de tempos de 

resposta aceitáveis;

Propor o reforço da equipa 

quando, após esgotadas as 

possibilidades de afetação de 

recursos existentes, não for 

possível atingir tempos de 

resposta aceitáveis. Aquisição 

de equipamento para a criação 

de sistemas de redunância. 

Criar uma rotina de 

verificação. Prioritirizar 

funçoes inerentes à função. 

Aquisição de sistemas de 

arquivo digital (tapes) e 

aquisição de mais espaço.

Médio 31/12/2022
serviços de 

Informática

Planificar, produzir e avaliar a 

temporada artística, incentivar 

projetos artisticos inovadores e 

cordenar em articulação com os 

serviços as atividades desenvolvidas 

pelo conservatório

Conflito de intereses face à 

possivel envolvencia dos 

responsáveis artisticos em 

formações extra 

Conservatório, 

Possibilidade de 

favorecimento 

de parceiros no âmbito da 

seleção de fornecedores

para apoio aos espetáculos

Favorecimento de 

pessoas ou entidades; 

Peculato de uso e 

recebimento indevido de 

vantagem

Prática de atos que 

configurem situações de 

corrupção de acordo com 

o estabelecido no Código 

Penal Português e mas 

recomendações do 

Conselho de Prevenção da 

Corrupção.

Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (Lei n.º 35/2014) na parte que se 

aplica aos deveres e sanções e Código 

Penal

Fraca Fraca Fraca

Sensibilizar os 

colaboradores

para o cumprimento do 

Código de Ética;

Fraca

31/12/2022

Gabinete de 

Inovação e 

Produção 

Artística

Operacionalizar o plano logístico dos 

espetáculos dos grupos de música, 

teatro e dança; Apoiar a gestão do 

agendamento e produção de eventos

Favorecimento aos 

colaboradores no  ambito 

das horas extras que 

ultrapassam os limites 

diários estabelecidos, 

Dispersão dos 

instrumentos/equipamento

s, portenciando o 

desaparecimento dos 

mesmos.

Favorecimento de 

pessoas ou entidades; 

Peculato de uso e 

recebimento indevido de 

vantagem

Prática de atos que 

configurem situações de 

corrupção de acordo com 

o estabelecido no Código 

Penal Português e mas 

recomendações do 

Conselho de Prevenção da 

Corrupção.

Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (Lei n.º 35/2014) na parte que se 

aplica aos deveres e sanções e Código 

Penal

Fraca Fraca Fraca

Acompanhamento 

regular do trabalho 

realizado, Assegurar a 

assinatura 

da requisição 

Fraca

31/12/2022

Gabinete de 

Inovação e 

Produção 

Artística

Proporcionar a ocupação criativa dos 

tempos livres de crianças e jovens 

através de cursos livres de natureza 

artística, promover cursos livres de 

natureza artísitica, assegurar a 

realização de concertos e 

espetáculos, promover o intercâmbio 

a nível regional, nacional e 

internacional em colaboração com as 

entidades oficiais e particulares.

Possibilidade de 

favorecimento de 

aluno/professores, violando 

os procedimentos em termos 

de inscrição, empréstimo de 

instrumento e outros 

equipamento à disposição do 

professor ou documentos de 

repprografia (impressão de 

reportório); Extravio de 

bens/património

Favorecimento de 

pessoas ou entidades; 

Peculato de uso e 

recebimento indevido de 

vantagem

Prática de atos que 

configurem situações de 

corrupção de acordo com 

o estabelecido no Código 

Penal Português e mas 

recomendações do 

Conselho de Prevenção da 

Corrupção.

Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (Lei n.º 35/2014) na parte que se 

aplica aos deveres e sanções e Código 

Penal

Fraco Fraco Fraco

Sensibilizar os 

colaboradores

para o cumprimento do 

Regulamento Interno

Fraco

31/12/2022

Direção de 

Serviços de 

Expressões 

Artísitcas (DSEA)

Coordenar as atividades dos cursos 

livres em Artes, elaborar o plano 

anual dos cursos livres e fazer cumprir 

o plano anual

Apropriação indevida de 

material ou equipamento 

destinado ao 

Conservatório; 

Possibilidade de 

favorecimento aos alunos e 

professores, no ambito da 

ocupação das Salas

Favorecimento de 

pessoas ou entidades; 

Peculato de uso e 

recebimento indevido de 

vantagem

Prática de atos que 

configurem situações de 

corrupção de acordo com 

o estabelecido no Código 

Penal Português e mas 

recomendações do 

Conselho de Prevenção da 

Corrupção.

Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (Lei n.º 35/2014) na parte que se 

aplica aos deveres e sanções e Código 

Penal

Fraco Fraco Fraco

Sensibilizar os 

colaboradores

para o cumprimento do 

Regulamento Interno e 

o cumprimento do 

Código de Ética e 

conduta;

Fraco

31/12/2022

Direção de 

Serviços de 

Expressões 

Artísitcas (DSEA)

Suprevisionar e dirigir as bibliotecas 

do Conservatório, realizar e promover 

trabalhos de estudo e investigação, 

Promover a edição de obras nos 

domínios da educação das artes, 

realizar projetos pedagógicos de 

interesse cinetífico- cultura, controbui 

para a melhoria da quaidade do 

processo e atividades.

Aquisição de equipamentos 

e softwares para a 

biblioteca e realização de 

viagens de promoção das 

investigações realizadas

Recebimento indevido de 

vantagem

Prática de atos que 

configurem situações de 

corrupção de acordo com 

o estabelecido no Código 

Penal Português e mas 

recomendações do 

Conselho de Prevenção da 

Corrupção.

Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (Lei n.º 35/2014) na parte que se 

aplica aos deveres e sanções e Código 

Penal Fraco Fraco Fraco

As medidas atuais de 

controlo têm-se 

revelado eficazes pelo 

que se mantêm Fraco 31/12/2022

Direção de 

Serviços de 

Investigação, 

Comunicação, 

Edições e 

Formação 

(DSICEF)

Coordenar o plano anual de 

comunicaçao interna e externa do 

Conservatório, conceber projetos de 

design gráfico. Recolher informação e 

emitir pareceres sobre políticas de 

educação artísiticas, e Coordenar a 

loja online

Solicitação de orçamentos 

na área do design em 

parceira com a área de 

contablidade e vendas da 

loja online

Recebimento indevido de 

vantagem

Prática de atos que 

configurem situações de 

corrupção de acordo com 

o estabelecido no Código 

Penal Português e mas 

recomendações do 

Conselho de Prevenção da 

Corrupção.

Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (Lei n.º 35/2014) na parte que se 

aplica aos deveres e sanções e Código 

Penal Fraco Fraco Fraco

As medidas atuais de 

controlo têm-se 

revelado eficazes pelo 

que se mantêm Fraco 31/12/2022

Direção de 

Serviços de 

Investigação, 

Comunicação, 

Edições e 

Formação 

(DSICEF)

Elaborar e Implementar o plano anual 

de comunicação interna e externa do 

Conservatório, produzir conteúdos na 

área das artes que promovam a 

cultura regiona das artes, garantir a 

distribuiçã dos conteúdos produzidos, 

elaborar um palno de formação dos 

docentes e não docentes.

Recepção de pagamentos 

na área da formação em 

articulação com a área de 

contabilidade

Recebimento indevido de 

vantagem

Prática de atos que 

configurem situações de 

corrupção de acordo com 

o estabelecido no Código 

Penal Português e mas 

recomendações do 

Conselho de Prevenção da 

Corrupção.

Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (Lei n.º 35/2014) na parte que se 

aplica aos deveres e sanções e Código 

Penal Fraco Fraco Fraco

As medidas atuais de 

controlo têm-se 

revelado eficazes pelo 

que se mantêm Fraco 31/12/2022

Direção de 

Serviços de 

Investigação, 

Comunicação, 

Edições e 

Formação 

(DSICEF)

Produz projetos de design de 

comunicação e vídeo  que melhorem 

a imagem do Conservatório, Manter 

organizado o arquivi fotográfico 

digital, criar conteúdos inovadores na 

área das artes vocacionadas para 

publicações, edições de video e 

animação digital, coordenar a 

produção editorial

Utilização de material de 

vídeo para uso pessoal e 

solicitação de orçamentos 

para edições em 

articulação com a área de 

contabilidade

Peculato de uso e 

recebimento indevido de 

vantagem

Prática de atos que 

configurem situações de 

corrupção de acordo com 

o estabelecido no Código 

Penal Português e mas 

recomendações do 

Conselho de Prevenção da 

Corrupção.

Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (Lei n.º 35/2014) na parte que se 

aplica aos deveres e sanções e Código 

Penal Fraco Fraco Fraco

As medidas atuais de 

controlo têm-se 

revelado eficazes pelo 

que se mantêm Fraco 31/12/2022

Direção de 

Serviços de 

Investigação, 

Comunicação, 

Edições e 

Formação 

(DSICEF)
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